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I. CONTEXTUALIZAÇÃO  
 

i. O eclodir da pandemia da COVID-19, conforme foi oficialmente designada 

pela Organização Mundial da Saúde, no mundo teve o seu início em 

Dezembro de 2019.   

ii. Os primeiros casos de infecção pela COVID-19 em Moçambique foram 

identificados em meados de Março de 2020 e na sequência o Governo 

elaborou o Plano Nacional de Preparação e Resposta a pandemia da 

Covid-19, bem como aprovou o Plano de Acção e Resposta da Protecção 

Social, desde então, tem vindo a tomar um conjunto de medidas para a 

prevenção, combate e mitigação dos impactos económicos e sociais desta 

pandemia, incluindo a declaração de estado de emergência e a declaração 

de estado de calamidade (ver anexo 1). 

iii. Para além das medidas com vista a mitigação da COVID-19, o Governo 

teve necessidade de mobilizar financiamento para responder de forma 

cabal ao impacto da Covid-19 na economia. Impacto este, que conduziu a 

revisão das projecções do crescimento económico previstas para o Orçamento 

do Estado de 2020 de 2,1 para uma banda entre -1,2 a 0,8. Importa referir que 

este impacto se traduziu na desaceleração do crescimento económico de 2,3% 

em 2019 para -1,3 em 2020, representando uma queda de 3,6pp.  
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II. Necessidades e Finalidades de Financiamento 
iv. Em face dos efeitos da Covid-19 na economia o Governo elaborou um 

plano de necessidades orçado em USD 700.000.000,00, dos quais USD 

100.000.00,00 para a prevenção e tratamento; USD 200.000.000,00 para 

apoio ao Orçamento do Estado; USD 240.000.00,00 para transferência às 

famílias e USD 160.000.000,00 para micro-negócio, conforme consta da 

Tabela 1 abaixo.  

Tabela 1: Necessidades e Financiamento 

 

 

III. Termos e condições dos parceiros para o uso dos fundos 
 

No âmbito da celebração dos acordos para o financiamento das 

necessidades derivadas dos efeitos da Covid-19, os parceiros 

consignaram a disponibilização dos desembolsos a canalização dos 

montantes para áreas especificas conforme os acordos de financiamento 

assinados entre o Governo e os Parceiros: 

• Fundo Monetário Internacional (FMI), o empréstimo tem como 

objectivo suprir as necessidades fiscais decorrentes da redução da 

arrecadação fiscal em face do fraco desempenho económico 

resultante da Covid-19 (Acordo de Financiamento: IMF-RAPID 

CREDIT FACILITY (RCF) - PR 20/190 DE 24 DE ABRIL DE 2020) 

• Banco Africano de Desenvolvimento (BAD), o donativo tem como 

objectivo estabelecer um fundo para financiamento de insumos 

agrícolas para PME e grandes empresas agrícolas; compensar as 
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isenções e diferimentos autorizados para as facturas de água e 

energia; e prevenção e tratamento.  (Acordo de Donativo BAD - 

PROTOCOL OF AGREEMENT-COVID-19 SUPPORT PROGRAM DE 25 

DE JUNHO DE 2020). 

• Banco Islâmico de Desenvolvimento (BID) o donativo tem como 

objectivo apoiar a prevenção e tratamento no âmbito da resposta da 

COVID-19 (CRÉDITO –BID – FRAMEWORK AGREEMENT-

MOZ/IsDB); 

•  Banco Mundial (WB), o donativo visa apoiar a protecção social e a 

prevenção e tratamento, (Acordo de Donativo -WORLD BANK - 

MOZAMBIQUE COVID-19 RESPONSE DPO (P174152) DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2020; 

• União Europeia (UE), o donativo visa apoiar a Educação, Saúde e 

Protecção social, (Acordo de Donativo FINANCING AGREEMENT: № 

MZ/FED/041-898-EU BUDGETSUPPORTIN RESPONSE TO COVID-

19 CRISIS DE 23 DE OUTUBRO DE 2020) 

• Outros, (tais, Fundo Global, Governo Americano), para prevenção e 

tratamento. 

 

IV. Modalidade de Controlo de Desembolsos 
 

O Governo decidiu abrir três contas especiais no Banco de Moçambique, 

nomeadamente: 

1. Conta MEF-DNT COVID – 19 em MT, para receber os apoios vindo de 

financiadores atrás mencionados e outros, nomeadamente, organizações, 

empresas e entidades que optassem pela via do orçamental, e a partir 

desta, transferir para CUT, e através da CUT alocar-se aos sectores 

beneficiários usando a plataforma e-SISTAFE para garantir maior 

controlo e permitir a inclusão das respectivas execuções nos Relatório 

Trimestrais de Execução do Orçamento do Estado, conforme se pode 

constatar no extrato de conta. 
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2.  Conta MISAU-EMERG-COVID -19 em MT, tutelada pelo Ministério da 

Saúde, para os apoios no âmbito das necessidades de prevenção e 

tratamento em curso com o sector e usar os mecanismos de desembolso 

e controlo de aplicação de fundos em vigor, conforme o extrato de contas. 

3. Conta MEF-DNT-INAS/COVID-19 em USD, tutelada pelo MGCAS-INAS, 

para os apoios no âmbito das necessidades de transferência às famílias, 

conforme o extrato de contas. 

 

V. Extratos de Contas e respectivas anotações  
 

Tabela 2: Extrato da Conta MEF-DNT COVID – 19, em MT 

 
 
 
1) Valor transferido para o BNI, para apoiar a Tesouraria das Pequenas e 

Médias Empresas, no âmbito do artigo 14, do Decreto 37/2020 de 2 de 

Junho, que aprova uma linha de crédito, no valor global de mil milhões 

de Meticais. O valor foi transferido para a CUT, e desta foi 

desembolsado para a conta do BNI na sequência da assinatura do 

contrato de empréstimo a ser repassada aos beneficiários finais com as 

seguintes taxas de juros anuais fixas: para investimentos 5% e para 

tesouraria 7%, (anexo 7). O valor de reembolso será creditado na conta 

do Tesouro para decisão em função da evolução da pandemia Covid19; 

DATA DESCRICAO ENTRADAS MT TRANSFERÊNCIA p/CUT NOTAS
2020/06/24 FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL 20 722 649 244,37
2020/07/02 BNI-Apoio Tesouraria das Empresas 1 000 000 000,00 1)
2020/08/17 Défice da Receita Fiscal 6 600 000 000,00 2)
2020/09/21 Mitigação dos efeitos Covid-19 (MOPRH) 1 324 589 773,97 3)
2020/09/22 BANCO AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO 1 505 748 979,90
2020/10/07 Mitigação dos efeitos Covid-19 (MOPRH) 860 912 997,68 3)
2020/10/15 INGC (Calamidade) 250 000 000,00 4)
2020/10/15 Défice da Receita Fiscal 4 500 000 000,00 2)
2020/10/15 FCA (Municipios) 432 766 150,00 5)
2020/10/26 BANCO AFRICANO DE DESENVOLVIMENTO 1 527 527 442,00
2020/11/20 Mitigação dos efeitos Covid-19 (MOPRH) 801 257 209,11 3)
2020/12/09 Mitigação dos efeitos Covid-19 (MOPRH) 456 892 010,08 3)
2020/12/16 COVID-19 3 171 251 405,59 6)
2020/12/23  COVID-19 1 269 205 454,33 7)

23 755 925 666,27  20 666 875 000,76       8)
2021/01/12 BANCO MUNDIAL 7 530 134 835,60
2021/01/12 UNIÂO  EUROPEIA 4 494 017 281,45

12 024 152 117,05  -                                  9)
35 780 077 783,32  10)

15 113 202 782,56       11)

SUBTOTAL 1 (Até 31 de Dezembro de 2020)

SUBTOTAL 2 (Até 31 de Janeiro de 2021)
TOTAL

SALDO EM 13 DE JANEIRO DE 2021
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2) Valor transferido para conta CUT para financiamento ao Défice 

Orçamental previsto no Orçamento Retificativo nos meses de Agosto e 

Outubro, essencialmente para acelerar a execução das despesas de 

investimento e funcionamento dos sectores em face da emergência da 

COVID-19. Os valores foram canalizados através do e-SISTAFE; 

 

3) Valor transferido para MOPHRH (Programa de Construção e 

Reabilitação de Infraestruturas de água e saneamento nas Escolas e 

Institutos de Formação de Professores). A implementação obedeceu 

estritamente o Decreto n.º 5/2016, de 8 de Março, que aprova o 

Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Públicas, 

Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado (anexo 9. 

Relação de Contratos de Adjudicações); 

 
4) Valor transferido para INGD intervenção de Emergência em face da 

necessidade de interversão no âmbito do plano de contingência e emergência 

devido ao início da época chuvosa; 

5) Reforço para os Municípios em face da queda do seu orçamento tendo em 

conta a revisão em baixa das receitas fiscais e previstas no Orçamento 

Retificativo para 2020 

6) Valor transferido para intervenção no sector da Saúde, Energia e Águas – 

Decreto n.º 37/2020, de 2 de Junho, que aprova as medidas, de excepção e 

temporárias, visando mitigar o impacto económico e social da pandemia da 

COVID-19. Para o sector de águas e energia o valor é para cobrir a perda das 

receitas pelos diferimentos autorizados no pagamento das facturas e redução 

das tarifas. 

7) Valor transferido para INAS, Saúde, Educação e Sector Empresarial do 

Estado, no âmbito do Decreto n. º 37/2020, de 2 de Junho, que aprova as 

medidas económicas e sociais adicionais, de excepção e temporárias, com 

vista a mitigar o impacto da pandemia da COVID-19, durante o período de 

vigência do Estado de Emergência  

8) Valor total desembolsado pelo FMI e BAD até 31 de Dezembro de 2020 

9) Valor total desembolsado pelo WB e UE em Janeiro de 2021 
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10) Valor total desembolsado pelos parceiros até 13 de Janeiro de 2021 

11) Saldo da conta MEF-DNT COVID – 19 em 13 de Janeiro de 2021 

 
 

A. Extrato da Conta MISAU-EMERG-COVID -19 

 
Até 13 de Janeiro de 2021 a Conta MISAU-EMERG-COVID -19 tinha 

recebido um total de USD 113.274.118,67: 

•  Fundo Monetário Internacional (FMI), USD 15.000.000,00 no âmbito 

do alívio ao serviço da dívida de um financiamento concedido em 

apoio a Balança de Pagamentos; 

• Banco Mundial, USD 21.000.000,00 em forma de donativo; 

• Banco Islâmico de Desenvolvimento (BID) USD 27.950.000,00, em 

forma de crédito; 

• Fundo Global USD, 15.747.529,00, em forma de donativo; 

• Governo Americano, USD 15.320.851,00 em forma de donativo; 

• Outros, USD 18.225.738,93, em forma de donativo.  

Tabela 3: Resumo dos Extratos das contas do MISAU, em USD 

 
 
 
12) Valor desembolsado em numerário sob gestão directa do MISAU, dos quais 

USD 8,88 milhões resultam de reorientação de actividades dos projectos já 

Parceiro Desembolso Notas
Contas Bancárias do MISAU     28 976 933,63 12)

Até 31 de Dezembro de 2020     28 976 933,63 
De 1 a 31 de Janeiro de 2021                         -   

Mecanismos dos Parceiros     84 297 185,04 
Numerário (Pagamentos directos)     42 950 000,00  13) 

Banco Mundial       15 000 000,00 
BID       27 950 000,00 

Especie     41 347 185,04  14) 
Espécie até 31 de Dezembro de 2020     39 485 851,04 

Governo Americano 15 320 850,63      
UE através da UNICEF         1 249 522,95 
GAVI 1 969 000,00        
Fundo Global 13 488 445,46      
CHAI 461 063,00           
UNFPA         1 785 111,00 
PLeDGE Health 25 000,00             
OMS 3 076 903,00        
TOTAL (Numerário + Espécie)   113 274 118,67  15) 
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existentes e em execução dentro do MISAU o remanescente USD 20,18 

milhões foram canalizados ao MISAU através da Conta MISAU-EMERG-

COVID -19) 

13)  Valor desembolsado pelo WB e BID, a ser executado através das Plataformas 

dos doadores (Banco Mundial, Banco Islâmico de Desenvolvimento, Fundo 

Global). 

14) Os doadores e parceiros expressaram o seu compromisso ao sector da saúde 

em espécie, no valo de USD 41,3 milhões para o reforço de bens (equipamento 

de protecção individual, equipamento médico cirúrgico, kits de testagem, 

consumíveis de laboratório, etc.) e serviços (formação, assistência 

técnica, comunicações, etc.).  

15) Valor total recebido pelo MISAU dos doadores e parceiros. 

 

VI. Desembolsos de Fundos 
 
Tabela 4: Desembolsos dos Financiadores e Doadores 
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**Os valores são transitórios e canalizados aos sectores específicos de acordo com os termos dos contratos de 
financiamento ou de donativo 

 
16) Valor desembolsado pelos doadores e parceiros para as necessidades de 

prevenção e tratamento até 31 de Dezembro de 2020; 

17) Valor desembolsado pelo FMI e BAD para a mitigação dos efeitos da Covid-19 

através da Conta MEF-DNT COVID – 19 

18) Valor desembolsado pelo Banco Mundial para transferência às famílias, 

através da Conta MEF-DNT-INAS/COVID-19, USD 38.795.302,28, tendo o 

Banco Mundial executado directamente USD 203.892,61; 

19) Não houve compromissos e desembolsos para esta necessidade; 

20) Valor desembolsado pela OMS, em espécie, em Janeiro de 2021; 

21) Valor desembolsado pelo Banco Mundial e União Europeia em Janeiro de 

2021; 

Sector Necessidades Finalidades Parceiro Desembolsos NOTAS
111 412 784,93 16)

FMI 15 000 000,00
BM 21 000 000,00
G Americano 15 320 851,00
UE (UNICEF) 1 249 523,00
PROSAUDE 3 000 000,00
GAVI 2 980 000,00
Fundo Global 15 747 529,00
PHCPS 1 500 000,00
CHAI 461 063,00
UNFPA 1 785 111,00
PLeDGE Health 25 000,00
AFD 109 955,00
OMS 3 076 903,00
AR 47 795,80
Banco Letsego 26 986,51
S Moc Vida Seg 50 000,00
PEF 2 000 000,00
Crown Agents 82 067,62
BID 27 950 000,00

349 000 000,00 17)
FMI 309 000 000,00
BAD 40 000 000,00

499 411 979,82

162 137 973,53 21)
BM 101 539 035,00
EU 60 598 938,53

169 332 058,10
668 744 037,92 23)

Subtotal 1 (até Dezembro de 2020)

19)

18)BM 38 999 194,89

Em USD

Subtotal 2 (em Janeiro de 2021)
TOTAL

 MGCAS – INAS Transferências às 
famílias

Aumentar o número das famílias beneficiárias 
de 592179 para 1695004

BM

MGCAS – INAS – 
Municipios Micronegócios 

Linha de credito para financiar micronegocios 
valor de 200 por operador para amortizar em 6 
meses

5 332 750,57 22)

Saúde  Prevenção e 
Tratamento

Aquisição de material de protecção e 
tratamento, incluindo ventiladores e  
equipamento médico

OMS 1 861 334,00          20)

Orçamento do 
Estado Perdas de Receitas

Compensar a perda de receitas devido a 
revisão em baixa do PIB de 4% para 2,2% e 
diferimento do pagamento do IRPC

Saúde  Prevenção e 
Tratamento

Aquisição de material de protecção e 
tratamento, incluindo ventiladores e  
equipamento médico

Orçamento do** 
Estado

Mitigação dos 
efeitos da Covid - 

19

Compensar a perda de receitas devido a 
revisão em baixa do PIB de 4% para 2,2% e 
diferimento do pagamento do IRPC

 MGCAS – INAS Transferências às 
famílias

Aumentar o número das famílias beneficiárias 
de 592179 para 1695004
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22) Valor desembolsado pelo Banco Mundial através da Conta MEF-DNT-

INAS/COVID-19, em Janeiro de 2021; 

23) Valor total desembolsado pelos parceiros até 31 de Janeiro de 2021. 

 

VII. Uso dos Fundos 
 

7.1 Para Prevenção e Tratamento 
 

Tabela 5: Uso dos Fundos - Prevenção e Tratamento (MISAU), em USD 

 
 

24) Valor utilizado até 31 de Janeiro de 2021 pelo MISAU para aquisição do 

Equipamento de Protecção Individual, através de  mecanismo de procura da 

UNICEF (USD 2,6 milhões) e do Banco Mundial (USD 3,7 milhões); e o 

remanescente, executados através mecanismos do Governo (Decreto n.º 

5/2016, de 8 de Março, que aprova o Regulamento de Contratação de 

Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços 

ao Estado), para aquisição de Kits de testagem, Equipamento de Protecção 

Individual, Obras para melhoria de infraestruturas, Comunicação, pagamento 

de ajudas de custos, transporte,  desembaraço aduaneiro, etc. (anexo 10. 

Relação de Contratos de Adjudicações); 

25) Valor usado de acordo com os mecanismos de procura dos doadores para 

aquisição de equipamento de protecção individual, equipamento medico, 

testes e consumíveis laboratoriais. 

Parceiro Uso de Fundos NOTAS
Contas Bancárias do MISAU     17 713 243,00 24)

Até 31 de Dezembro de 2020     17 435 028,69 
De 1 a 31 de Janeiro de 2021          278 214,31 

Mecanismos dos Parceiros     27 593 551,35 
Numerário (Pagamentos directos)     15 000 000,00 25)

Especie 
Espécie até 31 de Dezembro de 2020     12 593 551,35 26)

Governo Americano 2 713 006,00        
UE através da UNICEF 1 249 522,95        
GAVI 1 167 418,31        
Fundo Global 6 081 916,00        
CHAI 461 063,00           
UNFPA 378 585,09           
PLeDGE Health 25 000,00            
OMS 517 040,00           
TOTAL (Numerário + Espécie)     45 306 794,35  27) 

Em USD
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26) Desembolso em espécie. O sector da saúde recebeu até 31/01/2021, bens e 

serviços que foram direccionados para equipamento de protecção individual, 

equipamento médico cirúrgico, Kits de testagem e consumíveis de laboratório 

e formação, assistência técnica e demais serviços. 

27) Valor total executado para tratamento e prevenção pelo sector da saúde. 

 
7.2 Apoio ao Orçamento do Estado 

 
Do total desembolsado para o apoio ao Orçamento do Estado (OE 2020), 

35.780.077.783,32MT, foram usados até 31 de Janeiro de 2021, 

20.666.913.288,19MT. (Tabela 2)   

Tabela 6: Uso Fundos do Apoio ao Orçamento  

 
** o valor foi canalizado ao sector em Dezembro através de Quota Financeira (adiantamento de fundos) e a 31 de 

Dezembro o e-SISTAFE fechou antes do sector usar o valor, tendo sido devolvido para CUT e este ano foi reinscrito no 
Orçamento de 2021 

***foi canalizado através de Quota Adiantamento de Fundos (adiantamento de fundos) 

 

O montante acima referenciado foi alocado nos seguintes moldes: 
 
28) Financiamento do défice orçamental nos meses de Agosto e Outubro, 

essencialmente para acelerar a execução das despesas de investimento e 

funcionamento nos sectores económicos e sociais; 

Parceiro Sector Recebido Uso de Fundos NOTAS

Defice Orçamental 15 507 583 098,12      11 580 057 857,60   28)
MOPHRH/EDUCAÇÃO 3 166 200 000,00        3 166 200 000,00     29)
INGD 250 000 000,08           250 000 000,08        30)
Apoio às Autarquias 432 766 146,17           432 766 150,01        31)
Apoio ao Sector Emp. Estado 366 100 000,00           366 100 000,00        32)
BNI 1 000 000 000,00        1 000 000 000,00     33)
Total 20 722 649 244,37      16 795 124 007,69   

Agricultura 690 000 000,00           690 000 000,00        34)
Águas (FIPAG) 372 600 000,00           372 600 000,00        35)
Energia (Fundo de Energia) 1 035 000 000,00        1 035 000 000,00     36)
Saúde 935 676 421,90           
Total 3 033 276 421,90        2 097 600 000,00     

23 755 925 666,27      18 892 724 007,69   

Defice Orçamental 2 244 000 000,00        -                            37)
Acção Social (INAS)** 5 286 134 835,60        573 311 395,45        38)

Total 7 530 134 835,60        573 311 395,45        

Saúde** 2 737 271 603,90        874 709 734,95        39)
Educação*** 932 500 000,00           326 168 153,94        40)
Acção Social (INAS) 500 000 000,00           -                            38)
Total 4 494 000 000,00        1 200 877 888,89     

12 024 134 835,60      1 774 189 284,34     41)

35 780 077 783,32      20 666 913 288,19   

MT

FMI

BAD

Subtoal 1 (até 31 de Dezembro de 2020)

Banco Mundial

União Europeia

Subtoal 2 (até 31 de Janeiro de 2021)

TOTAL
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29) Financiamento ao MOPHRH para o Programa de Construção e Reabilitação de 

Infraestruturas de água e saneamento nas Escolas e Institutos de Formação 

de Professores (anexo 7. Relação de Contratos de Adjudicações); 

30) Financiamento ao Instituto de Gestão de Risco e Desastres executados em 

face da necessidade de interversão no âmbito do plano de contingência e 

emergência devido ao início da época chuvosa; 

31) Financiamento aos Municípios em face da queda do seu orçamento tendo em 

conta a revisão em baixa das receitas fiscais e previstas no Orçamento 

Retificativo para 2020 (anexo 2); 

32) Financiamento ao sector empresarial do Estado para compensar a redução 

drástica das receitas das Empresa Municipais de Transportes Publico e aéreo 

em função das medidas tomadas em observância do limite de passageiros em 

função do número de assentos, (anexo 3) 

33) Financiamento ao BNI para operacionalização da linha de crédito criada pelo 

Decreto nº. 37/2020, de 2 de Junho, para apoio as Micro, Pequenas e Médias 

Empresas (anexo 4). Para selecção e concessão dos empréstimos, foram 

usados os termos e condições do BNI (anexo 7); 

34) Financiamento à Agricultura para compra de insumos Agrícolas para PMEs, 

através de uma linha de crédito. O valor foi transferido para o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Sustentável que para a implementação da linha de 

crédito, estabeleceu uma pareceria com o MOZA Banco, assumindo esta o 

papel de instituição financeira responsável pela Gestão de Fundos e 

implementação da Linha de Crédito (anexo 5). Para selecção e concessão dos 

empréstimos, foram usados os termos e condições do MOZA BANCO (anexo 

8) 

35) Financiamento ao FIPAG para compensar as reduções de tarifas, isenções e 

diferimentos autorizados para facturas de água; 

36) Financiamento ao Fundo de Energia para compensar as reduções de tarifas, 

isenções e diferimentos autorizados para facturas energia; 

37) Valor alocado para financiar o défice orçamental; 

38) Valor alocado para transferência às famílias no Orçamento do Estado de 2020 

e reinscrito no OE de 2021, pelo facto de não ter sido possível a sua execução 

em 2020, por causa do desembolso tardio dos doadores (WB e UE); 

39) Financiamento à Saúde para prevenção e tratamento; 
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40) Financiamento à Educação para aquisição de material didático para 

lecionação das aulas na Rádio Moçambique e na Televisão de Moçambique, 

reajuste dos programas escolares e do calendário escolar, aquisição de 

material de proteção e higienização das escolas e salas de aula, distribuição 

de material e sensibilização sobre a prevenção da COVID-19, (anexo 6); e 

41) Valor total recebido do Banco Mundial e da União Europeia e usado em 

Janeiro de 2021  

 

7.3 Transferências às Famílias  
 

Até 31 de Janeiro de 2021, apenas fundos desembolsados pelo Banco 

Mundial, 3.079.622.111,57MT, tinham sido canalizados ao sector, dos 

quais 2.323.674.376,35 foram usados para suportar despesas de 

pagamentos dos subsídios de três meses para 592.179 Agregados 

Familiares existentes nos Programas de Protecção Social. 

Tabela 7: Uso de Fundos:  Transferências às Famílias 

 
 

42) Valor usado até 31 de Dezembro de 2020; 

43) Valor usado em janeiro de 2021.  

VIII. Monitoria e Avaliação 
 

A utilização dos fundos disponibilizados pelos paceiros tem sido 

acompanhada por um processo de monitoria, nomeadamente:  

• Publicação mensal na Página Web do MEF, o Ponto de Situação dos 

Compromissos assumidos com os Parceiros no âmbito da Covid-19, 

estando na sua quinta edição; 

• Acompanhamento conjunto Governo e Parceiros através de Task 

Force COVID – 19 com o objectivo de abordar questões 

operacionais do financiamento, bem como o ponto de situação da 

Parceiro Banco Mundial Desembolso Uso de Fundos NOTAS
Até 31 de Dezembro de 2020      2 709 224 446,98      2 040 170 820,84  42) 
Em Janeiro de 2021        370 397 664,59        283 503 555,51  43) 
Total   3 079 622 111,57   2 323 674 376,35            -   

MT
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implementação das acções para resposta a COVID-19. O Task 

Force reúne-se mensalmente. 

• Relatórios de Execução Orçamental publicados trimestralmente na 

página web do MEF, contendo informações sobre o desembolso 

e/uso de fundos concedidos. 

 

IX. Auditorias  
 

v. O presente relatório apresenta a execução dos fundos da COVID-19 

referente aos desembolsos efectuados USD 668.744.037,92, no âmbito 

dos USD 700.000.000,00 que o Governo solicitou aos parceiros e fecha o 

ciclo de relatórios que têm estado a ser publicados mensalmente na 

página Web do Ministério de Economia e Finanças sobre esta matéria.  

vi. Este relatório com os respectivos anexos será publicado na página web 

do MEF e submetido a Inspeção Geral das Finanças (IGF) no âmbito do 

seu papel de auditor interno das contas do Estado e ao Tribunal 

Administrativo (TA) na qualidade de auditor externo para os devidos 

efeitos.  
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ANEXOS 
 
Anexo 1: Instrumentos legais aprovados para fazer face a COVID-19 

DECLARAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA   

• Decreto Presidencial n.º 11/2020, de 30 de Março - Declaração do Estado 
de Emergência, por razões de calamidade pública, em todo o território 
nacional, com a duração de 30 dias, com início a 1 de Abril de 2020, 
ratificado pela Lei n.º 1/2020, de 31 de Março.  

• Lei n.º 2/2020, de 6 de Abril - Concede amnistia e o perdão de penas no 
âmbito das medidas de prevenção da propagação da COVID-19 no País  

• Decreto n.º 12/2020, de 2 de Abril - Aprovação das medidas de execução 
administrativa para a prevenção e contenção da propagação da COVID-
19, a vigorar durante o Estado de Emergência  

• Decreto n.º 14/2020, de 9 de Abril - Alteração das Medidas de Execução 
Administrativa para a Prevenção e Contenção da Propagação da COVID-
19, aprovadas pelo Decreto n.º 12/2020, de 2 de Abril  

• Decreto n.º 23/2020, de 27 de Abril - Aprovação das facilidades 
aduaneiras e fiscais, com vista a mitigar os efeitos económicos da COVID-
19. 

• Resolução n.º 20/2020, de 25 de Março - Cria a Comissão Técnico-
Científica para a Prevenção e Resposta à Pandemia de COVID-19   

1ª PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA  

• Decreto Presidencial n.º 12/2020, de 29 de Abril - Prorrogação do Estado 
de Emergência, por mais 30 dias, com início dia 1 de Maio de 2020, 
ratificado pela Lei n.º 4/2020, de 30 de Abril  

• Decreto n.º 26/2020, de 8 de Maio - Estabelece as medidas de execução 
administrativa para a prevenção e contenção da propagação da COVID-
19 e revoga os Decretos n.º 12/2020, de 2 de Abril, e n.º 14/2020, de 9 
de Abril  

• Resolução n.º 2/CA/INCM/2020 de 20 de Maio - Adopção de medidas no 
sector das Comunicações durante o período do Estado de Emergência  

2ª PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA 

• Decreto Presidencial n.º 14/2020, de 28 de Maio - Prorrogação do Estado 
de Emergência por razões de calamidade pública por mais 30 dias, com 
início a 31 de Maio de 2020 ratificado pela Lei n.º 6/2020, de 29 de Maio  
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• Decreto n.º 36/2020, de 2 de Junho - Aprovação das medidas de 
execução administrativa para a prevenção e contenção da propagação da 
COVID-19 

• Decreto n.º 37/2020, de 2 de Junho – Aprovação das medidas 
económicas e sociais adicionais, de excepção e temporárias, com vista a 
mitigar o impacto da COVID-19 

• Diploma Ministerial n.º 20/2020, de 2 de Junho - Aprovação das 
Brochuras para a Produção e Uso de Máscaras para o Público  

3ª PRORROGAÇÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA  

• Decreto Presidencial n.°21/2020, de 26 de Junho - Prorrogação do 
Estado de Emergência por razões de calamidade pública por mais 30 
dias, com início a 30 de Junho de 2020, retificado pela Lei n.º 8/2020, de 
29 de Junho  

• Decreto n.º 51/2020, de 1 de Julho – Aprova as medidas de execução 
administrativa para a prevenção e contenção da propagação da COVID-
19, a vigorar durante o Estado de Emergência, e revoga o Decreto n.º 
36/2020, de 2 de Junho  

• Decreto Presidencial n.º 23/2020, de 5 de Agosto - Declaração do Estado 
de Emergência por razões de calamidade pública por 30 dias, a 8 de 
Agosto de 2020, ratificado pela Lei n.º 9/2020, de 7 de Agosto  

• Decreto n.º 69/2020, de 11 de Agosto – Aprova as medidas de execução 
administrativa para a prevenção e contenção da propagação da COVID-
19. 

CALAMIDADE PUBLICA  

• Lei n.º 10/2020, de 24 de Agosto - Lei de Gestão e Redução do Risco de 
Desastres 

• Decreto n.º 76/2020, de 1 de Setembro – Aprova o Regulamento da Lei de 
Gestão e Redução do Risco de Desastres 

• Decreto n. ° 79/2020, de 4 de Setembro – Declara a Situação de 
Calamidade Pública e Activa o Alerta Vermelho. 

• Resolução n.º 73 /2020, de 29 de Outubro - Aprovação da Comunicação 
do Presidente da República à Assembleia da República pelo Termo do 
Estado de Emergência. 

• Decreto n.º 99/2020, de 9 de Novembro – Aprova o regime jurídico do 
uso do Selo Limpo e Seguro, no contexto da COVID-19 

• Decreto n.º 102/2020, de 23 de Novembro - Estabelece as medidas para 
contenção da propagação da pandemia COVID-19, enquanto vigorar a 
Situação de Calamidade Pública, sendo derrogadas todas as disposições 
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do Decreto n.º 79/2020, de 4 de Setembro excepto a relativa à declaração 
da Situação de Calamidade Pública e activação do Alerta Vermelho 

• Decreto n.º 2/2021, de 4 de Fevereiro - Revisão das medidas para 
contenção da propagação da pandemia da COVID-19. 

Anexo 2: Lista dos Municípios beneficiários do apoio 

 

 

Anexo 3: Empresas Públicas beneficiárias do Apoio  

 
 
 
Anexo 4: Apoio à Tesouraria das Micro, Pequenas e Médias Empresas 
(BNI) 

 

MT USD
Vila de Mocimboa da Praia 3 504 199,31             52 251,89
Cidade da Ilha de Mocambique 12 662 826,84           188 818,21
Vila de Malema 5 970 670,88             89 029,99
Cidade de Quelimane 11 412 823,09           170 179,13
Cidade de Guruè 10 376 455,02           154 725,61
Vila de Milange 6 320 787,56             94 250,66
Vila de Alto Molocue 96 525,21                  1 439,31
Vila de Sussundega 12 918 786,04           192 634,87
Cidade da Beira 58 946 742,25           878 967,90
Vila de Gorongosa 11 296 109,50           168 438,79
Cidade de Inhambane 21 726 042,55           323 961,82
Cidade de Maxixe 5 439 815,38             81 114,29
Vila de Vilanculo 5 979 246,84             89 157,87
Cidade de Xai-Xai 27 879 547,34           415 718,09
Cidade de Chibuto 20 715 820,91           308 898,18
Cidade de Chokwe 5 631 044,82             83 965,75
Vila de Mandlakaze 2 480 697,42             36 990,23
Vila de Namaacha 15 428 242,42           230 053,93
Cidade de Maputo 193 979 762,80         2 892 475,11
Total 432 766 146,17 6 453 071,65

Municipio
Desembolsos

Zona do País Recebidas Aprovadas % Apro/Rec Valor

FMI - OE     1 000 000 000,00 Zona Sul             585             107 18,3%        866 000 000,00 
INSS        600 000 000,00 Zona Centro             293               71 24,2%        484 000 000,00 

Zona Norte             180               46 25,6%        250 000 000,00 
Total  1 600 000 000,00         1 058            224 21,2%   1 600 000 000,00 

MT

Valor das Linhas de 
crédito  

Proposta de Projectos 
Parceiro
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Anexo 5: Execução dos Fundos Canalizados para Agricultura 

 
  

Recebidas Aprovadas % Apro/Rec Valor Aprovado
Cidade de  Maputo             240                 46 19,2%    402 000 000,00 
Maputo Província             131                 21 16,0%    225 000 000,00 
Gaza             160                 26 16,3%    160 000 000,00 
Inhambane               54                 14 25,9%      79 000 000,00 

 Total           585 107 18,3%  866 000 000,00 

Proposta de ProjectosProvíncia

                                                                                    Zona Sul                                                                      MT

Recebidas Aprovadas % Apro/Rec Valor Aprovado
Manica               72                 20 27,8%    149 000 000,00 
Sofala               62                 17 27,4%    109 000 000,00 
Tete               49                 12 24,5%    128 000 000,00 
Zambézia             110                 22 20,0%      98 000 000,00 

 Total           293               71 24,2%  484 000 000,00 

Proposta de Projectos
                                                                             Zona Centro                                                                 MT

Província

Recebidas Aprovadas % Apro/Rec Valor Aprovado
Nampula               97                 20 20,6%    113 000 000,00 
Niassa               33                 10 30,3%      45 000 000,00 
Cabo Delgado               50                 16 32,0%      92 000 000,00 

 Total           180               46 25,6%  250 000 000,00 

Província
Proposta de Projectos

                                                                            Zona Norte                                                                         MT

Empresa Financiameto Modalidade Taxa de Juro Diferimento Maturudade
Chaquimo, Lda (Niassa)        70 000 000,00 Crédito 5% 12 meses 60 meses
Avante, Lda (Nampula)        23 369 204,00 Crédito 5% 12 meses 60 meses
Plexus, Lda C. Delgado)        70 000 000,00 Crédito 7% 12 meses 60 meses
Casa do Agricultor (Nacional)      367 900 000,00 Garantia n.a 7 meses 7 meses

 Total  531 269 204,00 

MT
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Anexo 6: Execução dos Fundos Canalizados a Educação  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Despesas Alocação Uso de Fundos

FUNCIONAMENTO 432 500 000,00     348 865 818,61    
Niassa 20 157 991,00       19 186 866,00      
Cabo Delgado 21 374 757,00       21 092 193,00      
Nampula 45 050 875,00       45 050 875,00      
Zambézia 86 943 776,00       86 943 776,20      
Tete 24 753 090,00       24 753 090,00      
Manica 25 518 098,00       25 518 093,00      
Sofala 37 252 648,00       37 252 647,20      
Inhambene 33 962 396,00       32 519 826,00      
Gaza 21 040 055,00       21 040 054,80      
Maputo 19 961 178,00       19 961 177,60      
Maputo Cidade 6 930 691,00         6 930 691,60        
Ministério (Nível Central) 89 554 445,00       8 616 528,21        

INVESTIMENTO 500 000 000,00     -                        
Carteiras Escolares 18 116 000,00       
Intervenções de Emergência 481 884 000,00     

Subtotal 1 932 500 000,00     348 865 818,61    

FASE - Gestão do MINEDH 850 634 150,00     814 968 149,75    
Gestão da UNICEF 124 356 000,00     42 250 000,00      

Subtotal 2 974 990 150,00     857 218 149,75    
TOTAL 1 907 490 150,00  1 206 083 968,36 

MT

EU-OE

PARCERIA GLOBAL -GPE
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Anexo 7: Termos e Condições de Financiamento BNI 
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Anexo 8: Termos e Condições de Financiamento MOZA BANCO 
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Anexo 9: RELAÇÃO DE CONTRATOS DE ADJUDICAÇÕES - MOPHRH 
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Anexo 10: RELAÇÃO DE CONTRATOS DE ADJUDICAÇÕES - MISAU 

 

 

Concurso Aj. Directo Sim Não
178/ 12/OE/DA/MISAU/DA/2020 Obras para melhoramento e adequação de 2 pisos e reabilitação do centro de saúde Polana Caniço Castanheira &Soares Moçambique X X 2020/09/11 7 547 668,39                
103/04/OE/DA/MISAU/DA/2020 Obras para melhoramento e adequação de 2 pisos do hospital geral da  saúde Polana Caniço Castanheira &Soares Moçambique X X 2020/04/27 7 086 560,82                
147/ 25/OE/DA/MISAU/DA/2020 Reabilitação da pediatria e bloco operatório do Hospital geral da Polana Caniço Castanheira &Soares Moçambique X X 2020/09/03 3 424 003,75                

58A000141/09/OE/MISAU/DA/2020 Equipamento de lavandaria para hospital geral Polana Caniço Disotel Moçambique X X 2020/05/05 8 139 972,30                

108/10/OE/DA/MISAU/DA/2020 
Serviços de fornecimento e Montagem de Rampa do Sistema de Canalização de Gases Médicos no 
Hospital Geral Polana Caniço OPASTAC MOZAMBIQUE LDA X X 2020/09/22 11 974 038,77              

159/AD/NA05/OE/UGEA/MISAU/2020 Aquisição de Álcool 70% em gel e dispensadores CGT INFORMÁTICA LDA X X 2020/07/16 9 593 929,86                
124/AD/NA11/CDC/MISAU/DA/2020 Aquisição de material de proteção batas descartaveis Sidat Medical Solutions X X 2020/06/17 596 992,50                   

AD/Nr 167/23/DA/MISAU/2020 Bihomeq, LDA X X 2020/08/06 1 287 000,00                
AD/Nr 174/23/DA/MISAU/2020 SOTUX,LDA X X 2020/10/02 812 520,00                   
AD/Nr 186/23/DA/MISAU/2020 NEOPHARMA,LDA X X 2020/09/11 28 756 530,00              
AD/Nr 267/23/DA/MISAU/2020 Ecomed Comercio Internacional, Lda X X 2020/11/24 73 900 000,00              
AD/Nr 187/23/DA/MISAU/2020 KL-Medical &serviços Lda X X 2020/09/11 2 925 000,00                
AD/Nr 152/23/DA/MISAU/2020 Big Bang, Lda X X 2020/09/30 5 017 000,00                
AD/Nr 154/23/DA/MISAU/2020 MEDISOURCE, Lda X X 2020/10/02 1 006 500,00                
AD/Nr 153/23/DA/MISAU/2020 KAMBENY COMERCIAL, Lda X X 2020/07/27 146 562 800,00             
AD/ N 156/23/DA/MISAU/2020 ENTERPRISE SOLUTIONS,Lda X X 2020/08/06 154 440 000,00             
AD/Nr 173/23/DA/MISAU/2020 MH SOLUCOES,Lda X X 2020/08/26 14 742 000,00              
AD/Nr 161/23/DA/MISAU/2020 Mais Saude, Lda X X 2020/08/11 81 900 000,00              

58A000141/AD/N 
230/41/COAG/CDC/MISAU/DA/2020 Ecomed, Lda X X 2020/11/19 449 280,00                   

58A000141/AD/N 
231/41/COAG/CDC/MISAU/DA/2020 MANAGEMENT CONSULTANT,SA X X 2020/11/06 4 829 041,47                

58A000141/AD/N 
232/41/COAG/CDC/MISAU/DA/2020 UNIBASMA, Lda X X 2020/09/28 3 589 795,80                

58A000141/AD/N 
233/41/COAG/CDC/MISAU/DA/2020 MH SOLUCOES,Lda X X 2020/11/19 1 178 751,60                

58A000141/ADN44/OE/DA/MISAU/2020 Aquisicao de equipamento informatico, audivisual e ilha de edicao no ambito da Covid19 CGT INFORMÁTICA LDA X X 2020/11/06 3 929 319,57                

58A000141/AD/NR71/OE/DA/MISAU/202
0

Contratacao de servicos para producao e insercao de SPOT de TV e Raio no ambito da COVID19 durante 
a quadra festiva Lizo Design-Sociedade Unipessoal, LDA X X 2020/12/29 3 798 639,00                

122/14/OE/ MISAU/DA/2020 Fornecimento de testes rapidos para Covid19  no ambito de emergencia de saude publica BRANDEL, Lda X X 2020/07/10 9 315 320,00                
58A001241/AD/nr 52/OE/ DA/ 

MISAU/2020 Serviços de ampliacao do Sistema de Canalização de Gases Médicos no Hospital Geral Polana Caniço OPASTAC MOZAMBIQUE LDA X X Oct-20 5 633 125,85                

58A001241/AD/02MED-COVID/05/20 Afri Farmacia, Lda X X 2020/11/26 62 685,00                    
58A001241/AD/01MED-COVID/05/20 Ace Health Care, Lda X X 2020/11/26 2 285 512,50                
58A001241/AD/03MED-COVID/05/20 Medifarma, Lda X X 8 000,00                      
58A001241/AD/04MED-COVID/05/20 Glopharma, Lda X X 2020/11/27 8 332,50                      

58A001241/AD/01REMDESIVIR/09/20 Farmaholding S.A X X 2021/01/19 44 000,00                    

594 844 319,68              

Empresa Adjudicada Tipo de contrato Visado Data Valor de Adjudicado 

Aquisição de equipamento individual

Fornecimento de Medicamentos da Covid19

Aquisição de equipamento de proteção individual

TOTAL

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Nr de contrato Descrição (item)


